
 
 
MENSAGEM Nº 280        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 88-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor JOSÉ EDUARDO GUIDI, para exercer o cargo de Diretor 
de Infraestrutura Ferroviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
- DNIT. 
 
 

Brasília, 19 de junho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
 













1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos 

referidos períodos; 

2020 – Atual – Eng. Consultor 

2017 – Atual – Instrutor Administração Pública 

2011 – Atual – Engenheiro avaliador credenciado em diversas entidades do ramo 
financeiro 

2008 – Atual – Perito Judicial atuante do TRF-1, TJRO, TJMT, TJMG e TJDFT 

2011 – 2015 – Coordenador e Diretor do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Rondônia (DER/RO) 

2009 – 2011 – Projetista e Fiscal no Departamento de Obras e Serviços Públicos de 
Rondônia (DEOSP) – cedido pela Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) 

2000 – 2009 -  Responsável Técnico pela Guidi Engenharia LTDA. Execução de obras 
civis e de saneamento. 

2000 – 2000 – Responsável Técnico pela E.M.Sucharski LTDA. Execução de obras 
civis e de saneamento. 

 

2. a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas 

que permitam sua recuperação; 

http://lattes.cnpq.br/1377094820704541 

GUIDI, J. E. Engenharia legal aplicada ao labirinto das obras públicas: soluções aos 
aspectos subjetivos da legislação. 01. ed. São Paulo: Leud, 2022. v. 01. 352p. 

GUIDI, J. E. Boletim Técnico BTEC N° 2020/009: Engenharia Legal Aplicada à Prova 
Pericial de Engenharia em Obras Fiscalizadas pelos Tribunais de Contas. In: Vários 
autores. (Org.). Coletânea técnica de avaliações e perícias: boletins técnicos baseados 
no estado da arte e normas técnicas aplicáveis. 01ed. São Paulo: Leud, 2021, v. 01, p. 
137-167. 

GUIDI, J. E. Metodologia ao Restabelecimento do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
Inicial em Contratos de Obras Públicas: O choque de mercado na abordagem do valor 
de mercado. Revista INCP - Instituto Nacional da Contratação Pública, Curitiba/PR, p. 
109 - 130, 01 fev. 2023. 

GUIDI, J. E. Engenharia legal aplicada: caso real de aplicação indevida do regime de 
contratação integrada. Revista Técnica - IBAPE/MG, Belo Horizonte/MG, p. 34 - 35, 01 
set. 2020. 

GUIDI, J. E. Engenharia legal aplicada: o dilema da visita técnica em licitações de 
obras públicas de engenharia. Revista Técnica - IBAPE/MG, Belo Horizonte/MG, p. 36 
- 37, 01 set. 2020. 

GUIDI, J. E.; CALDEIRA, V. R. . Acidente Fatal - Reversão de Laudos de Investigação 
das Autoridades Policial e Marítima por Aplicação dos Preceitos da Engenharia Legal. 
2021. (Apresentação de Trabalho/Congresso). Disponível em: < https://ibape-
nacional.com.br/biblioteca/wp-content/uploads/2021/11/69-ACIDENTE-FATAL-
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REVERS%C3%83O-DE-LAUDOS-DE-INVESTIGA%C3%87%C3%83O-DAS-
AUTORIDADES-POLICIAIS-E-MAR%C3%8DTIMAS-POR-
APLICA%C3%87%C3%83O-DOS-PRECEITOS-DA-ENGENHARIA-LEGAL.pdf>. 

GUIDI, J. E. Proposta Metodológica para Análises Periciais em Alterações de 
Contratos Público-Privados de Obras de Engenharia. 2019. (Apresentação de 
Trabalho/Congresso). Disponível em: <https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/wp-
content/uploads/2020/02/AO-12-Engenharia-Legal-Aplicada-Proposta-
Metodol%C3%B3gica.pdf>. 

GUIDI, J. E. A Súmula Nº 247 do TCU e o Dilema do Parcelamento do Objeto nas 
Contratações de Obras Públicas de Engenharia. 2019. (Apresentação de 
Trabalho/Congresso). Disponível em: <https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/wp-
content/uploads/2020/02/AO-03-Engenharia-Legal-Aplicada-A-Sum%C3%BAla-
N%C2%BA-247-do-TCU.pdf>. 

 

 

 

 

JOSE EDUARDO GUIDI:02015425950

Assinado de forma digital por JOSE 

EDUARDO GUIDI:02015425950 

Dados: 2023.05.22 10:37:39 -04'00'





















ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

O cargo para o qual o signatário infra é ora indicado, qual seja, a 

Diretoria de Infraestrutura Ferroviária do DNIT, tem entre suas atribuições de 

maior relevo (i) a segurança ferroviária em áreas urbanas (solução de conflitos 

físicos) e (ii) a gestão do patrimônio ferroviário transferido da extinta RFFSA. 

De se notar que para além de competências gerenciais em esfera 

administrativa, no âmbito estritamente técnico são requeridos 3 conhecimentos 

de maior especificidade: (i) transportes, (ii) obras civis e (iii) patrimônio. 

Iniciando pela órbita de gestão e governança, para além da experiência 

no próprio setor público, ora como responsável técnico por empresa contratada 

para execução de obras públicas civis e de saneamento, ora como agente público 

à frente de coordenação e diretoria operacional em departamento de estradas 

de rodagem, e ainda como perito judicial e consultor, este profissional já reúne 

mais de 20 anos de experiência ininterrupta em gestão e contratos públicos. 

Para além, é instrutor hodiernamente contratado por diversos órgãos 

da Administração para ministrar treinamentos exatamente na área de gestão e 

governança, notadamente no que versa por sobre contratos de obras públicas. 

A atuação descrita no parágrafo anterior somente se revela possível 

em face ao extenso acervo técnico profissional, que conta com mais de 300 

perícias de engenharia a serviço do Poder Judiciário, mais de 200 anotações de 

autoria/responsabilidade técnica relativas às obras públicas, e mais de 5000 

avaliações patrimoniais de bens urbanos. Adicionalmente, o profissional passou 

a ser reconhecido como doutrinador na área de contratos públicos a partir da 

publicação do livro Engenharia Legal Aplicada ao Labirinto das Obras Públicas, o 

que lhe rendeu encomendas a bem de estruturar decisões no âmbito de 

entidades como o SESI/SP e a VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S/A. 

Esse robusto arcabouço técnico culmina com o duplo reconhecimento 

de seus pares, que nos anos de 2019 e 2021 concederam menções honrosas no 

mais importante evento da Engenharia Legal em nosso país, o Congresso 

Brasileiro de Avalições e Perícias de Engenharia. Para além, o profissional é 

presença constante no debate nacional das obras inacabadas e reequilíbrios 

contratuais, a exemplo do painel ministrado na FGV Conhecimento junto do Min. 

Benjamim Zymler do TCU, em 2022 (confira-se demais eventos no lattes). 

Por tudo isso, o profissional é reconhecido pela comunidade da gestão 

e governança públicas como notório especialista nos temas, de forma revelar 

pleno atendimento aos requisitos de experiência, formação técnica e afinidade 

intelectual e moral para o cargo em destaque.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE EDUARDO GUIDI
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:37:23 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2023.
Código de controle da certidão: 7EB7.35D3.3DEC.5F66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Declaração vedação ao nepotismo – Art. 383, I, b, 1. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, JOSÉ EDUARDO GUIDI, declaro que não possuo parentes 

que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha atividade 

profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal.  

 

Brasília, 20 de maio de 2023.  
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2.  

 

DECLARAÇÃO  

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, JOSÉ EDUARDO GUIDI, declaro que não detenho 

nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas ou 

entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

Brasília, 20 de maio de 2023. 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, JOSÉ EDUARDO GUIDI, brasileiro, natural de , portador da Carteira de Identidade 

de nº , expedida pela  e inscrito no CPF sob o nº , DECLARO, 

para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências fiscais nos âmbitos federal, 

estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em anexo. 

 

Brasília, 20 de maio de 2023. 
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, JOSÉ EDUARDO GUIDI, brasileiro, natural de , portador da Carteira de Identidade 

de nº , expedida pela  e inscrito no CPF sob o nº , DECLARO, 

para fins do disposto no artigo 383, I, “b”, 4, do Regimento Interno do Senado Federal, que figuro 

como autor ou réu nas seguintes ações judiciais. 

0006985-58.2023.8.16.0001 (autor) –  fase de conhecimento 

7013567-21.2022.8.22.0001 (autor) – fase recursal em instância superior 

7005675-61.2022.8.22.0001 (autor) – cumprimento de sentença 

7002186-21.2019.8.22.0001 (réu) – cumprimento de sentença 

7014212-80.2021.8.22.0001 (réu) – fase de conhecimento 

0292500-43.2009.5.09.0024 (réu) – fase de execução 

 

 

 

Brasília, 20 de maio de 2023. 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, JOSÉ EDUARDO GUIDI, brasileiro, natural de , portador da Carteira de Identidade 

de nº , expedida pela  e inscrito no CPF sob o nº , DECLARO, 

para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as seguintes funções 

descritas abaixo: 

PERITO JUDICIAL no âmbito do TRF-1, TJRO, TJMT, TJMG e TJDFT. 

 

 

Brasília, 20 de maio de 2023. 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

Gabinete do Ministro 
Este cadastro deve ser assinado e com rubrica em todas as páginas, escaneado em arquivo único juntamente com a 

documentação comprobatória das qualificações informadas nos itens 14 e 16. 

 
CADASTRO DE INDICAÇÃO CONSELHO DIRETOR OU DA DIRETORIA COLEGIADA 

 

Conformidade com o disposto no § 2º do art. 8º do Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, com o Decreto nº 9.916, de 18 de julho 

de 2019, bem como com o constante da alínea a) do inciso I e, cumulativamente, o inciso II do art. 5º, da Lei nº 9.986/2000. 

Verificação dos requisitos e vedações legais exigidos para indicação para composição de lista de substituição do Conselho Diretor ou da 

Diretoria Colegiada das Agências reguladoras. 
 

A. DADOS GERAIS 
 

1. Nome completo: 

JOSÉ EDUARDO GUIDI 

2. CPF:  3. Data Nascimento:  4. Sexo: ( x ) M  (    ) F 

5. Cargo efetivo: Diretor de Infraestrutura Ferroviária do DNIT 

6. Função comissionada: Diretor 7. Código da função:  

8. Telefone profissional: (69) 98112-9740 9. Telefone pessoal:  

10. E-mail profissional: joseeduardoguidi@hotmail.com 

11. E-mail pessoal:  

12. Agência à qual foi indicado: Ministério dos Transportes 

 

B. CRITÉRIOS/REQUISITOS (Incisos I, II e III do art. 2º da Lei nº 9.727/2019, inciso II do art. 5º, da Lei nº 
9.986/2000) Necessidade de comprovação documental (itens 14 e 16) 
 

13. possui idoneidade moral e reputação ilibada ( x ) Sim (  ) Não 

14. Possui formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de 

graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?* (art. 5º, inciso 

II, da Lei nº 9.986/2020  

 

*Anexar cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação 

(frente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação 

( x ) Sim   (  ) Não 
 

15. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.986/2020)* 

(     ) 10 (anos) no setor público ou privado, no campo de atividade da agência reguladora ou em área a ela conexa, em 
função de direção superior 
(  x  ) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

- cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência reguladora, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; (Incluído pela 

Lei nº 13.848, de 2019) 

- cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; (Incluído pela Lei nº 13.848, de 

2019) 

- cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; ou (Incluído pela Lei 

nº 13.848, de 2019) 
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(  x  ) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa 

*Apresentar como documentos comprobatórios 

16. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? (  ) Sim ( x ) Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 

Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 

55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 

Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 

durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao 

término da legislatura? 

(  ) Sim ( x ) Não 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 

perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 

(  ) Sim ( x ) Não 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 

ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se 

realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim ( x ) Não 

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos 

crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o 

sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde 

pública; 4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que 

houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, 

direitos e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à 

condição análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando 

(  ) Sim ( x ) Não 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? (  ) Sim ( x ) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 

insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que 

se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto 

no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição? 

(  ) Sim ( x ) Não 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou 

a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, 

bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim ( x ) Não 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 

financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

(  ) Sim ( x ) Não 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 

por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que 

impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

(  ) Sim ( x ) Não 

k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do 

Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a 

abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 

durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término da legislatura? 

(  ) Sim ( x ) Não 

l) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
(  ) Sim ( x ) Não 
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público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 

em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário? 

(  ) Sim ( x ) Não 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão 

de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

(  ) Sim ( x ) Não 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 

8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário? 

(  ) Sim ( x ) Não 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais 

por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 

(oito) anos após a decisão? 

(  ) Sim ( x ) Não 

q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 

sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) 

anos? 

(  ) Sim ( x ) Não 

 

C. VEDAÇÕES (Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, art. 8º-A) 
17. é de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido 
político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos 
cargos?* 

(   ) Sim ( X ) Não 

18. - atuou nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

(  ) Sim ( X ) Não 

19.  exerce cargo em organização sindical? (  ) Sim ( X ) Não 

20. participa direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida 
pela agência reguladora em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa 
agência reguladora? 

(  ) Sim ( X ) Não 

21. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990? 

(  ) Sim ( X ) Não 

22. é membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de 
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência? 
 

*A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau 
das pessoas nele mencionadas 

(  ) Sim ( X ) Não 

 
 
Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas podem 

acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras 

de qualquer espécie. 

 

Brasília, 20 de maio de 2023 

 

Local e data             Assinatura do(a) Indicado(a)  
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